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Falamos sobre:

 
-  Nova portaria

 
 -Procuração,  
-Notif icação 

-  Prova de vida
 -  inclusão de advogado

no sistema 

Estamos inaugurando a seção de entrevista
com  nome de TOP PREV- nesta seção iremos

abordar temas do Direito previdenciário sob o
prisma de um profissional  qualif icado o que
agregará conhecimento aos nossos leitores.  

TEMA 692 DO STJ -  
Devolução de valores

de benefícios
recebidos por tutela

antecipada  
PÁG.7

Notícia preocupante
- Resolução 25 do
CRPS -  Veja o que

significa
PÁG.14.
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Alvoroço na Revisão
da Vida Toda.  O que

preciso saber e o que
esperar?

PÁG.8

CHAMADA EXTRA  Está chegando o
CONGRESSO que será
realizado pelo IPEDIS

- Aproveitem o
turismo no município

de Juiz de Fora,
pertinho do RJ,  além

de sua atualização no
Direito

Previdenciário.  Para
maiores informações

acessem a notícia.
PÁG.2 

Teremos como convidado o Drº  Alan da
Costa Macedo,  coordenador geral
científ ico e um dos fundadores do

IPEDIS-  Não percam seu artigo sobre a 
 nova lei  14.331/22 que traz novos

requisitos a petição inicial  para os
benefícios por incapacidade.  

PÁG -4 a 6

P Á G .  1 7Temas recentes da
TNU

PÁG.15.

https://www.google.com.br/maps/place/OAB+-+RJ+58%C2%B0Subse%C3%A7%C3%A3o+-+Leopoldina/@-22.8446341,-43.2720591,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x997bec35e2bd11:0xb8db35cd5ba023ed!8m2!3d-22.8446253!4d-43.2678146


Temas super atualizados,  vale a pena o investimento e o
networking

 
Informações e inscrições no l ink abaixo:

 
https://www.ipedis.com.br/
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https://www.ipedis.com.br/ii-congresso-de-direito-da-seguridade-social-privada-e-conexoes-com-o-direito-do-trabalho/


O IPEDIS está lançando uma grande novidade este ano além do
congresso,   que por sinal ,   está recheado de temas importantes e

com palestrantes de notório conhecimento do Direito
Previdenciário,  traz a oportunidade para apresentação de

trabalhos que participarão de uma seleção para publicação nos
anais do evento.  Essa publicação servirá para quem deseja cursar

mestrado ou para os que já estejam cursando mestrado e
doutorado,  se informem sobre as regras,  editais e o objetivo no

site do Instituto.
 
 

https://www.ipedis.com.br/ (cl ique que já será redirecionado)
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https://www.ipedis.com.br/ii-congresso-de-direito-da-seguridade-social-privada-e-conexoes-com-o-direito-do-trabalho/
https://www.ipedis.com.br/ii-congresso-de-direito-da-seguridade-social-privada-e-conexoes-com-o-direito-do-trabalho/
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Direito Securitário;  Autor do Livro:  "  Benefíc ios Previdenciários por
Incapacidade e Períc ias Médicas- Editora Juruá- 2ª  Edição,  2017.  Coautor
do Livro :  "  Ônus da Prova no Processo Previdenciário-  Editora Juruá-
2018";  Autor do Livro "  A períc ia Médica Judicial-  A concessão de
benefíc ios previdenciários por incapacidade no RGPS e o problema da
fixação da Data de Iníc io da Incapacidade- Editora Alteridade-ISBN:
2022) ;  Coautor do Livro "  AS MICRORREFORMAS PREVIDENCIÁRIAS QUE
ANTECEDERAM A EC 103/2019:  Comentários aos Principais Pontos das
Legislações Reformistas que Antecederam a Macrorreforma da
Previdência Social"-  Editora Juruá 2022.  .  Foi  Coordenador e Professor
em diversos cursos de Pós Graduação em Direito.  Já lecionou em Cursos
de Graduação em Direito e em Cursos Preparatórios para concurso
público.  Palestrante e conferencista em Direito;  Especial izando em
Psicologia Posit iva;  Já foi  Diretor do Departamento Jurídico e
Coordenador geral  do SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER
JUDICIÁRIO FEDERAL NO ESTADO DE MG- SITRAEMG entre os anos de 2014-
2017.  Et al .  

 
Na inauguração de nossa seção,  trazemos o coordenador geral  c ientíf ico
do IPEDIS -  Instituto de Pesquisa,  Estudos e Defesa de Direitos Sociais .
 Dr .  Alan da Costa Macedo e sua esposa Dra.  Fernanda Carvalho Campos

e Macedo são fundadores do instituto e enganjados na causa,
começaram a congregar pessoas com conhecimento e atuação nos

diversos ramos do Direito Social  e dos Direitos Humanos para atuação
em projetos sociais ,  expandindo a atuação do Instituto para além das

montanhas de Minas,  assim eles descrevem a trajetória no site
institucional ,  e ,  com isso,  passamos a perceber o quanto a essência do

instituto tem relação com a atuação aguerrida dos advogados
previdenciaristas que buscam a justiça social  para os segurados e seus

dependentes,  e só através do estudo poderemos seguir  f irmes nessa
batalha.  

Acessem o site e passarão a admirar esse projeto que virou uma
realidade e merece nossos aplausos.

https://www.ipedis.com.br/institucional/
 

A OAB/RJ Leopoldina e a Comissão de Direito Previdenciário da -  58ª
Subseção agradecem pelo aceite de nosso convite.

Servidor da Justiça Federal ,  atualmente exercendo a
função de Ofic ial  de Gabinete na Vice Presidência do
TRF1 (ASRET) ;  Mestre em Direito Públ ico;  Bacharel  em
Direito pela Universidade Federal  de Juiz de Fora;
Bacharel  e Licenciado em Ciências Biológicas pela
Universidade do Grande Rio.  Pós Graduado em Direito
Constitucional ,  Direito Processual e Direito Penal .
Especial ista em Direito Previdenciário;  Especial ista em  

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.408-de-2-de-fevereiro-de-2022-377913716
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.408-de-2-de-fevereiro-de-2022-377913716
https://www.ipedis.com.br/institucional/
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.408-de-2-de-fevereiro-de-2022-377913716


BREVES COMENTÁRIOS À LEI Nº 14.331/2022

A Lei 14.3331/2022 alterou dispositivos da Lei nº 13.876, de 20 de
setembro de 2019, e da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e dispôs sobre

o pagamento de honorários periciais e sobre os requisitos da petição
inicial em litígios e em medidas cautelares relativos a benefícios

assistenciais e previdenciários por incapacidade.

INTRODUÇÃO

A Seguridade Social  foi  concebida como uma ferramenta do Estado de Bem
Estar Social  destinada tratar das necessidades sociais ,  individuais e
coletivas,  por meio de ações preventivas ou reparadoras.  A atenção com
aquelas necessidades foi  descr ita no texto constitucional promulgado em
1988, mormente pela atuação direta do Estado nos campos da saúde
públ ica,  previdência e assistência social .  (MACEDO, 2022,  p .18) .

No caso do RGPS, alguns direitos dos segurados são equivocadamente
chamados de “benefíc ios” ,  apesar de serem, na real idade,  “direitos”
relacionados a uma contraprestação por uma contr ibuição pecuniár ia ,
sendo o fato gerador da cobertura securitár ia pré-pactuada a ocorrência
de um sinistro ou de um fato jur ídico previsível ,  o fato gerador da
cobertura securitár ia pré-pactuada. Apesar desta incoerência
terminológica,  o trabalho seguirá usando a terminologia adotada pelo
legislador (Lei  8.213/91) ,  qual seja,  “benefíc io previdenciár io” .”  (MACEDO,
2022,  p .19) .

No que se refere às ações judic iais que têm por objetivo a concessão de
benefíc ios concedidos pelo regime geral  de previdência,  pr incipalmente os
relacionados à incapacidade laboral ,  o processo judic ial  deveria ganhar
contornos bem dist intos dos demais,  tendo em vista que os benefíc ios
previdenciár ios têm natureza “al imentar” ,  sendo o bem jur ídico tutelado
relacionado à subsistência digna do segurado.  (MACEDO, 2017 ,  p .  18) .

É justamente a part ir  do reconhecimento de que um benefíc io
previdenciár io por incapacidade ou assistencial  por defic iência são bens
jur ídicos de natureza al imentar ,  que a tutela judic ial ,  a part ir  da
superação do resultado dado pela administração (decisão de indeferimento
do INSS),  deve passar ,  necessariamente,  pela real ização de um outro
exame peric ial .  Desta vez,  porém, a anál ise é feita por um médico
imparcial  e de confiança do juízo,  o qual ,  respondendo aos quesitos do
juízo e das partes,  deve real izar o múnus públ ico de tamanha relevância,
que é a períc ia médica judic ial .  (MACEDO, 2022,  p .21)

Um detalhe melhor ou mais esclarecido ou,  uma particularidade mais bem
avaliada,  têm a tendência de conduzir  o intérprete à real idade que al i  se
apresenta.  Nesse contexto,  a prova peric ial  adquire sempre uma dimensão
da mais notória importância para um resultado mais justo para a
sociedade como um todo.”  (MACEDO, 2022,  p .25,  gr ifos nossos) .
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Apesar da maioria dos pontos relacionados à períc ia médica judic ial  em
processos previdenciár ios serem mult ifatoriais e terem conexão direta
com a dogmática jur ídica,  já que a períc ia nada mais é do que um “meio
de prova” ,  inúmeras são as razões pol ít icas para frustrar o alcance da
verdade,  a part ir  de sutis alterações legislat ivas que cerceiam a defesa
e permitem a restr ição indevida do acesso ao direito.  

É preciso,  pois ,  anal isar as premissas normativas sobre a matéria de
natureza jur ídico-probatória da períc ia judic ial  em confronto com o que
ocorre na prática dos advogados quando buscam apenas o alcance de
uma verdade possível  sobre os fatos.  É necessário ,  nesse contexto,
interpretar as normas,  buscando o sentido constitucional delas a f im de
que os direitos dos segurados não sejam negados pelas interpretações
inconstitucionais das normas postas e impostas.  

O modelo de Estado neol iberal  que se apresenta há algum tempo no
cenário pol ít ico brasi leiro tem trazido uma série de reformas que
revogam direitos outrora concedidos e restr ingem, de toda forma, o
acesso aos que ainda vigem. Está no prelo,  inclusive,  sobre o assunto,  a
nossa nova obra pela Editora Juruá:  “As microrreformas previdenciár ias
que antecederam a EC 103/2019” -  Editora Juruá,  2022” .

Entretanto,  diante das constantes microrreformas que tem se
apresentado diuturnamente,  mais uma vez,  estamos aqui ,  a Dra.
Fernanda Carvalho Campos e eu,  para comentarmos a recente Lei  14.331 ,
de 22/05/2022,  pela qual se alterou a Lei  nº  13 .876,  de 20 de setembro
de 2019 e a Lei  nº  8 .213,  de 24 de julho de 1991 ,  para dispor sobre o
pagamento de honorários peric iais e sobre os requisitos da petição
inic ial  em l it ígios e em medidas cautelares relativos a benefíc ios
assistenciais e previdenciár ios por incapacidade.

Ao que parece,  o enredo se manteve.  Mudanças legislat ivas com a
final idade de restr ingir ,  de todas as maneiras,  o acesso ao direito.  As
exigências legais que comentaremos,  a seguir ,  demonstram a sanha do
Poder Executivo,  com referendo do Poder Legislat ivo (através do que se
alcunhou como “centrão”)  em “economizar” e “economizar” ;  fazer muitos
ajustes f iscais e passar a ideia do que chamam de “segurança
econômica” para o “mercado” em detr imento dos direitos sociais
duramente conquistados pela sociedade ao longo dos tempos.

De outro lado,  nós,  os acadêmicos e advogados,  continuaremos “fazendo
a nossa parte” .  Se o direito deve ser v isto de forma sistemática e as
normas bal izadas pela Constituição Federal ,  continuemos buscando “o
melhor direito” ou a “melhor interpretação das normas para acesso ao
direito” .

Para faci l i tar a leitura formatada, cr iamos um hiperl ink abaixo para que
você,  le itor ,  possa ter acesso aos nossos comentários na íntegra.  Desde
já,  agradecemos ao interessado que nos prestigia com seu interesse pelo
que escrevemos.  Vamos em frente:  
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https://www.ipedis.com.br/artigos/breves-comentarios-a-lei-no-14-331-2022/


Em maio do corrente ano, o STJ concluiu a revisão do tema 692 com a reafirmação do
entendimento de decisão anterior. Com isso, o advogado deve ter prudência ao pleitear
tutela antecipada em ações judiciais que versem sobre benefícios previdenciários,
observem a tese firmada: (clique e será redirecionado para o site do STJ para mais
informações).

"A reforma da decisão que antecipa os efeitos da tutela final obriga o autor da ação a
devolver os valores dos benefícios previdenciários ou assistenciais recebidos, o que pode
ser feito por meio de desconto em valor que não exceda 30% (trinta por cento) da
importância de eventual benefício que ainda lhe estiver sendo pago."

Por isso, diante de tal decisão, é recomendável  conversar com o cliente antes de pedir a
tutela antecipada, a não ser que tenha plena convicção da demanda judicial ser
procedente, caso contrário, informe os riscos, faça um termo de responsabilidade e ciência
para que no futuro não seja responsabilizado.

Estudiosos da matéria entendem que o tema 692 só será aplicado a situações
enquadradas na tutela antecipada (umas das espécies da tutela provisória) não devendo
ser utilizado quando deferida a tutela de evidência que possui requisitos diferentes da
anterior (artigos 311 e seguintes do CPC). Vale a leitura do artigo publicado pelo site
migalhas - clique no link
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https://previdenciarista.com/blog/tema-692-stj-devolucao-de-beneficio-recebido-em-tutela-antecipada/
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13062022-STJ-reafirma-tese-que-preve-devolucao-de-beneficios-previdenciarios-recebidos-por-forca-de-liminar-revogada.aspx
https://www.migalhas.com.br/depeso/366815/tema-692-stj--devolucao-de-valores-recebidos-por-tutela-antecipada
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ÇO NA REVISÃO DA VIDA TODA  

O que preciso saber? 
 

Chamada também de revisão
de vida inteira ou PBC total ,
que aproveita todo o período

contributivo do segurado,
incluindo as contribuições

anteriores a julho de 1994 e
não apenas as posteriores a

julho de 1994,  conforme
passou a ser exigido  com a

Lei  9876/99.  Inicialmente,  tal   
inclusão,  favoreceria no 

 cálculo da RMI do benefício,
contudo É DE EXTREMA
IMPORTÂNCIA,  que seja

realizado cálculos para ser
confirmada a vantagem da
revisão,  isto para que não
haja prejuízo ao segurado
com a propositura da ação

judicial .  
 

Essa revisão tem como
objetivo afastar a regra de

transição do art .  3º  da Lei  n.
9.876/1999 que é

desvantajosa,  para aplicar a
regra permanente do artigo

29,  I  da Lei  9876/99,
obedecendo ao Princípio de

concessão do melhor
benefício,  previsto no artigo
176 -E do Decreto 3.048/99,

Enunciado I  do CRPS e artigo
577 da IN 128/22.

 
 

Terá direito a essa revisão os
segurados que já estavam fi l iados

ao RGPS,  mas que não tinham
requisitos para se aposentar
quando foi  promulgada a Lei

9.876/99,  pois para esses casos
foi  aplicada a regra de transição

do artigo 3º  ao requerer o
benefício.  

 
Essa revisão se pauta no prejuízo

da aplicação da regra de
transição,  pois ,  apesar da ter ser

criada com intuito protetivo a
nova implementação de regime,
se mostra mais maléfica que a

regra permanente.  
 
 

Assim: todos os segurados que 
 t iveram concedidos seus

benefícios após a lei  9.876/99 e
antes da EC 103/19,  terão direito

a revisão.
 

Com a reforma a previdenciária,
os benefícios concedidos sob sua

égide,  não alcançarão essa
revisão,  pois ,  passa a ter

fundamento constitucional ,  o
critério de uti l ização dos salários

de contribuição apartir  de julho
de 1994 para cálculo do salário de
benefício,  conforme artigo 26 da

EC 103/19.
 

Existe um exceção,  onde o
segurado que se aposentou após
a EC 103/19,  poderá ter direito a
essa revisão,  isto é,  quando for
com base em direito adquirido,
então é necessário observar,  a

carta de concessão.

O que é?O que é? Quem terá direito?Quem terá direito?

https://www.desmistificando.com.br/regra-de-transicao/
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Revisão da Vida Toda

TEMA 999 STJ

9
Dos Tribunais Superiores e a 

revisão da vida toda

TEMA 1102 DO STF
EM 2019,  a Corte decidiu pela
aplicabil idade da Revisão da

Vida Toda e foi  f irmada a
seguinte tese:

 
TEMA 999

(Clique para ver no site do STJ)
 

“Aplica-se a regra definit iva
prevista no art .  29,  I  e  I I  da Lei

8.213/1991,  na apuração do
salário de benefício,  quando

mais favorável  do que a regra de
transição contida no art .  3o.  da

Lei  9.876/1999,  aos Segurado
que ingressaram no Regime

Geral  da Previdência Social  até o
dia anterior à publicação da Lei

9.876/1999.”
 

Com esse entendimento passou
o segurado a ter direito a

revisão caso fosse mais
vantajosa a aplicação da regra

permanente.
 

Todavia a AGU interpôs RE,  e foi
determinado o sobrestamento do

feito originando assim o Tema
1102 do STF.

 

No dia 28/08/2020,  o STF
concluiu sua análise,  e com

maioria dos votos,  entendeu ser
constitucional  o mérito do RE

1.276.977/DF.  Com isso,  a tese da
revisão da vida toda passará
pelo crivo da Suprema Corte.

 
Além disso admitiu a

repercussão geral  do Recurso,
em razão da relevância da

matéria para sociedade.
 

TEMA 1102 STF
(Cl ique para ver no site do STF)

 
 Possibi l idade de revisão de

benefício previdenciário
mediante a aplicação da regra

definit iva do artigo 29,  incisos I
e I I ,  da Lei  nº  8 .213/91,  quando

mais favorável  do que a regra de
transição contida no artigo 3º  da

Lei  nº  9 .876/99,  aos segurados
que ingressaram no Regime
Geral  de Previdência Social

antes da publicação da referida
Lei  nº  9 .876/99,  ocorrida em

26/11/99.
 
 
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=10&i=1&tt=T
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=10&i=1&tt=T
https://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5945131&numeroProcesso=1276977&classeProcesso=RE&numeroTema=1102
https://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5945131&numeroProcesso=1276977&classeProcesso=RE&numeroTema=1102
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Resumindo a problemática do julgamento,  em 2021 o relator da

revisão da vida toda,  o Ministro Marco Aurél io ,  votou pelo
desprovimento do Recurso do INSS,  e portanto,  favorável  aos

segurados,  sendo acompanhado pelos Ministros Edson Fachin e
Ricardo Lewandowski ,  e pelas Ministras Cármen Lúcia e Rosa

Weber.  
 

Contudo,  o Ministro Nunes Marques divergiu em seu voto e foi
favorável  ao INSS,  sendo acompanhado pelos Ministros Dias

Toffol i ,  Roberto Barroso,  Gi lmar Mendes e Luiz Fux -  HAVENDO
EMPATE.

 
Foi  então,  quando tudo parecia perdido,  o Ministro Alexandre de
Moraes,  pediu vistas o que ocasiou a suspensão do julgamento.

 
Continuando a ansiedade em prol  da decisão f inal ,  em 25/02/22
foi  retomado o julgamento,  sendo divulgados no plenário virtual
os votos,  com a permanência dos votos favoráveis dos ministros
Marco Aurél io ,  Edson Fachin,  Ricardo Lewandowski ,  Cármen Lúcia

e Rosa Weber,  todavia com mais um voto favorável  do Ministro
Alexandre de Moraes.  

 
INTERESSANTE A LEITURA DO VOTO DO MINISTRO ALEXANDRE DE

MORAES -  NO SITE DE NOTÍCIAS DO STF -  CLIQUE AQUI .
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECISÃO FAVORÁVEL DO STF 
APÓS PEDIDO DE VISTAS DO MIN.

ALEXANDRE DE MORAES
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https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=482445&ori=1


AL
VO

RO
ÇO NA REVISÃO DA VIDA TODA  

COMO FICA A DECISÃO DO STF 
APÓS PEDIDO DE DESTAQUE DO

MIN. NUNES MARQUES

PLACAR DE VOTOS ANTES DO PEDIDO DE DESTAQUEPLACAR DE VOTOS ANTES DO PEDIDO DE DESTAQUE
INDICANDO VITÓRIA DO SEGURADOINDICANDO VITÓRIA DO SEGURADO
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O que esperar?? 
 O MAIS FALADO FALADO PEDIDO DE DESTAQUE DO MOMENTOO MAIS FALADO FALADO PEDIDO DE DESTAQUE DO MOMENTO

FERVILHANDO OPINIÕES DENTRO DO DIREITO PREVIDENCIÁRIOFERVILHANDO OPINIÕES DENTRO DO DIREITO PREVIDENCIÁRIO
  

Segue uma linha do tempo dos acontecimentos na revisão da
vida toda no STF

 
Recurso protocolado no STF

Reconhecida a questão constitucional e repercussão geral na
matéria trazida pelo Recurso Extraordinário n. 1.276.977/DF -
Surgi o TEMA 1102.

Min. Marco Aurélio votou pelo desprovimento do Recurso do INSS,
sendo acompanhado pelos Ministros Edson Fachin e Ricardo
Lewandowski, Cármen Lúcia e Rosa Weber. Contudo, o Ministro
Nunes Marques divergiu em seu voto e foi favorável ao INSS, sendo
acompanhado pelos Ministros Dias Toffoli, Roberto Barroso, Gilmar
Mendes e Luiz Fux

O Ministro Alexandre de Moraes, pediu vistas o que ocasiou a
suspensão do julgamento.

 
 

23/06/2023/06/20
  

28/08/2028/08/20

04/06/2104/06/21

11/06/2111/06/21

25/02/2225/02/22
Os votos dos ministros foram divulgados no plenário virtual onde
obtivemos a informação que o Ministro Alexandre de Moraes votou
a favor dos segurados e todos os outros os votos foram mantidos. o
que desempataria a decisão final em prol da revisão da vida toda.

 
 

08/03/2208/03/22

Pedido de destaque do Ministro Nunes Marques. A discussão será
reiniciada em ambiente físico, conforme previsão da Resolução n.
642/2019 do STF. Tal situação gera insegurança, já que pode haver
mudança de votos. Estamos diante de um cenário diferente, pois
terá nova composição, já que o Ministro Marco Aurélio, que foi o
relator com decisão favorável que abriu a afirmação da revisão se
aposentou e no seu lugar de relatou ficou o Ministro André
Mendonça. 
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10/03/2210/03/22
  

Recebimento da questão de ordem para ser decidido a questão do
voto do relator Ministro Marco Aurélio.



AL
VO

RO
ÇO NA REVISÃO DA VIDA TODA  

Acessem os links abaixo para os informativos sobre o tema:

1- OS ARDILOSOS DADOS ECONÔMICOS TRAZIDOS PELO INSS NA REVISÃO DA VIDA
TODA - CLIQUE E SERÁ REDIRECIONADO AO LINK DO AUTOR

2- NOTA TÉCNICA DO IBDP SOBRE REVISÃO DA VIDA TODA

3- NOTA TÉCNICA DO IEPREV SOBRE A REVISÃO DA VIDA TODA

4- MANIFESTAÇÃO DA PGR FAVORÁVEL A REVISÃO

Aprovou-se uma nova regra, proposta pelo Ministro Alexandre de
Moraes, em que passa a valer o voto de ministro aposentado após
destaque. Sendo assim, houve alteração na Resolução 642/2019,
que trata dos julgamentos do STF em sessões virtuais e presenciais.
Tal mudança teve com base o artigo 941, §1 do CPC/15 que versa
sobre os processos nos tribunais, prevendo que nos casos de pedido
de vistas, seguem mantidos os votos dos magistrados afastados ou
substituídos.

Conforme notícia no site do STF - clique aqui.

Agora é aguardar o atual presidente do STF, Ministro Fux, pautar o
processo para julgamento, sabendo que será mantido o voto do
Ministro Marco Aurélio.

O que esperar?? 
 Continuação da matéria
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9/06/229/06/22

https://joaobadari.jusbrasil.com.br/artigos/1411734783/os-ardilosos-dados-economicos-trazidos-pelo-inss-na-revisao-da-vida-toda
https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdgSSDgyX17XsFRA-j?e=KUKTht
https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdgSOk6bMOdcyAwZGw?e=8QikaJ
https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdgSVDF9qJOWn-uS8M?e=HiMEmy
https://portal.stf.jus.br/servicos/normativos/veratonormativo.asp?documento=2761
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488651&ori=1


RESOLUÇÃO 25 DO CRPS DE 24/06/22-
ENTENDA A PROBLEMÁTICA!!

Houve a publ icação da Resolução 25 do CRPS de 24 de junho de 2022 ,  mas o
que devemos ter atenção?? 

É que ela revoga o inciso I I  do Enunciado 14 do CRPS, que previa o
enquadramento do vigi lante como atividade especial ,  com ou sem o uso de
arma, ou seja,  administrativamente mesmo que houvesse indeferimento do
enquadramento,  em recurso ordinário possivelmente conseguir ia uma reversão
do resultado,  com essa revogação fatalmente a briga deverá ser redirecionada
para o judiciário,  posto que existe um tema com repercussão geral
reconhecida no STF e que ainda não foi  julgado.  Veja na íntegra o referido
enunciado.

ENUNCIADO 14:

A atividade especial  efetivamente desempenhada pelo segurado,  permite o
enquadramento por categoria profissional  até 28/04/1995 nos anexos dos
Decretos nº  53.831/64 e 83.080/79,  ainda que divergente do registro em
Carteira de Trabalho e Previdência Social  (CTPS),  F icha ou Livro de Registro de
Empregados,  desde que comprovado o exercíc io nas mesmas condições de
insalubridade,  periculosidade ou penosidade.

I-  É dispensável  a apresentação de PPP ou outro formulário para
enquadramento de atividade especial  por categoria profissional ,  desde que a
profissão ou atividade comprovadamente exercida pelo segurado conste nos
anexos dos Decretos nº  53.831/64 e 83.080/79.  

I I  -  O enquadramento do guarda,  vigia ou vigi lante no código 2.5.7  do Decreto
nº  53.831/64 independe do uso,  porte ou posse de arma de fogo.  (REVOGADO).

Ressaltamos,  que temos o Tema 1031 do STJ,  que f ixou tese favrorável  ao
segurado,  qual  seja:
 
"É possível  o reconhecimento da especial idade da atividade de Vigi lante,
mesmo após EC 103/2019,  com ou sem o uso de arma de fogo,  em data
posterior à Lei  9.032/1995 e ao Decreto 2.172/1997,  desde que haja a
comprovação da efetiva nocividade da atividade,  por qualquer meio de prova
até 5.3.1997,  momento em que se passa a exigir  apresentação de laudo técnico
ou elemento material  equivalente,  para comprovar a permanente,  não
ocasional nem intermitente,  exposição à atividade nociva,  que coloque em
risco a integridade f ís ica do Segurado."  (grifo nosso)

Todavia,  o Supremo Tribunal Federal  (STF) ,  por maioria,  reconheceu a
repercussão geral  do Tema 1 .209,  após recurso da autarquia federal ,  e agora
irá julgar a possibi l idade de concessão de aposentadoria especial  aos
vigi lantes.  Sendo assim, os processos continuam sobrestados aguardando
posicionamento da Suprema Corte.  Vamos aguardar a decisão f inal .  F iquemos
na torcida.
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https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=432813
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1831371
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6344761&numeroProcesso=1368225&classeProcesso=RE&numeroTema=1209


ATENÇÃO, existe uma ressalva no voto do relator que deve ser observada pelo
advogado, abaixo em destaque; segue o link para acesso ao voto na íntegra.

[...] 6. Necessário garantir a oportunidade de o segurado produzir prova da espécie
de de hidrocarbonetos e da composição dos óleos e graxas a que esteve exposto. A
forma como essa oportunidade será garantida, porém, é matéria que ultrapassa os
limites deste incidente. Cabe aos Juizados Especiais e Turmas Recursais a análise
sobre a adoção de regras de experiência (CPC, art. 375), diligências na empresa
empregadora ou qualquer outro meio de prova, inclusive a pericial. O que não é
possível admitir a subtração dessa oportunidade probatória, com a inviabilização
absoluta e definitiva do acesso ao benefício. [...]

segue o link para acesso ao voto.

Em âmbito administrativo já havia entendimento favorável, por conta da ACP nº
5031617-51.2018.4.04.7100/RS, que gerou a Portaria conjunta INSS PFE nº 7 de 09 de
Abril de 2020, que já disponibilizamos para os senhores (as)
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https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdgSym-PpDbFLr4Ja2?e=QrFHdM
https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdgS013M3CTqRW_aK9?e=BdeyHZ
https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdgTdlM0ccTVkJ6mfW?e=qGlNkj


segue o link para acesso ao voto.

segue o link para acesso ao voto

Essa decisão da TNU é uma vitória e teve um cunho social, pois protege o dependente do
segurado que contribuía de boa fé.  Sabemos que  essa categoria, retrata a grande massa da
população brasileira, visto a dificuldade financeira aliada ao fato da dificuldade de validação
dessas contribuições pelos segurados. O que acontece na maioria das vezes, é que só tomam
conhecimento dos requisitos para o enquadramento nessa categoria, no momento do pleito do
benefício. Esse tema põe fim a discussão sobre a possibilidade de complementação por parte dos
dependentes do segurado de baixa renda para o fim de pleitear a pensão por morte, e , com essa
decisão os dependentes poderão fazer a complementação da alíquota de 5% para 11% ou 20% no
caso de não validação dos recolhimentos, por erro do segurado na alíquota empregada.

Apenas com intuito de informação, os requisitos para modalidade de baixa renda se encontram
no artigo 21,§ 2º, inciso II, alínea ‘b’ da Lei 8.212/91: 1) Não possuir renda própria (incluindo aluguel,
pensão alimentícia, pensão por morte, etc); 2) Não exercer atividade remunerada e dedicar-se
apenas ao trabalho doméstico, na própria residência; 3) Possuir renda familiar de até 2 salários
mínimos (bolsa família não entra para o cálculo); 4) Estar inscrito no Cadastro Único para
Programas Sociais – CadÚnico, com situação atualizada nos últimos 2 anos, sendo essa inscrição
realizada junto ao Centro de Referência e Assistência Social (CRAS do município).

ATENÇÃO, para os casos de Contribuinte individual, que tinha responsabilidade por suas
contribuições e que deixou de recolher, não há possibilidade dos dependentes fazerem o
recolhimento em seu nome objetivando a Pensão por morte. A previsão do artigo 19-E do Decreto
3048/99, com redação dada pelo Decreto 10.410/20, é a possibilidade de  ajustes das
contribuições abaixo do mínimo, conforme, §7º e §1º do mesmo artigo, valendo-se da
complementação, agrupamento e utilização, e deverá ser efetivada  até o dia quinze do mês de
janeiro subsequente ao do ano civil correspondente.
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https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdgTBmY9BbMqTJpR_m?e=6Tm4mt
https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdgS9r8_eV33kAAK7x?e=h4BvsO
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm


 

Fica aFica aFica a

PORTARIA

CRPS/SPREV/MTP

1.913

Sr.(a)  advogado(a) Nova portaria
editada no dia 06 de julho de

2022 -  relacionada a
procedimentos no CRPS 

PORTARIA CRPS/SPREV/MTP Nº  1 .913,  DE 6 DE
JULHO DE 2022

Orienta as atividades desenvolvidas no
Conselho de Recursos da Previdência Social
-  CRPS para o regular andamento da análise,
processamento e julgamento dos incidentes
processuais previstos no seu Regimento
Interno.
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https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdgTl7g9TAqFldphgt?e=9959f4


Sr.(a)  advogado (a)  DICA PARA
PROCURAÇÃO NO ÂMBITO

ADMINISTRARIVO

Número 1  

Fica aFica aFica a

 
A portaria 993/22 que acompanha a Instrução Normativa

128/22,  em seu artigo 43,  §6º  traz a previsão de que a
procuração juntada pelo advogado para atuação no âmbito

administrativo que t iver como ÚNICO OBJETO A
REPRESENTAÇÃO ADJUDICIA NÃO PRODUZ EFEITO NO ÂMBITO

ADMINISTRATIVO.  Sendo assim, se for uti l izar seu modelo de
procuração do escritório NÃO ESQUECER DE COLOCAR PODERES

AD JUDICIA ET EXTRA,  ou seja na esfera judicial  e extra
judicial .

 
[ . . . ]

 
Art .43,  § 6º  A procuração cujo único objeto seja a
representação ad judicia dá poderes para o procurador
representar o interessado apenas junto ao Poder Judiciário e,
por si  só,  não produz efeito para representação no Processo
Administrativo Previdenciário.  

 
Segue modelo de procuração contida no anexo XXII  da IN

128/22 -  c l ique aqui
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No caso do cl iente ser analfabeto HÁ DISPENSA da elaboração
de procuração pública para o advogado que o representar,

sendo suficiente a apresentação de procuração particular com
aposição de digital  pelo interessado para f ins de assinatura.
com base no artigo 541,§1º  da IN 128/22 c/c artigo 43,§3º  da

Portaria 993/22.
 

Havendo dif iculdade que prejudique a aposição de assinatura
no instrumento de representação,  a procuração particular ou

documento de outorga pode ser efetuada com assinatura a
rogo na presença de duas testemunhas,  as quais deverão

assinar conjuntamente com um terceiro que assinará em nome
da pessoa interessada.  (artigo 43,§4º  da Portaria 993/22) .

 
Já para os menores entre 16 e 18 anos,  estes poderão nomear

procurador nos termos da Lei  Civi l ,  CONTUDO,  APENAS POR
INSTRUMENTO PÚBLICO,  desta maneira para que não haja gasto

o representante legal  deve assistí- lo na procuração,  artigo
43,§ 1º  da Portaria 993/22

 
 

https://1drv.ms/w/s!AlYiosFANpJdgSaUJYkqjB76o8na?e=BqEiZt


 
O artigo 548,§ 8º  da IN 128/22  c/c  artigo 20,  I I  da Portaria

993/22 traz uma alteração ao qual  o advogado(a) deve
PRESTAR EXTREMA ATENÇÃO,  pois irá refletir  no prazo dentro

do processo administrativo.  Sendo assim, ao consultar o
processo eletrônico devidamente identif icado,  OU O

INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE,  será considerada válida
a notif icação (aparecerá a data e o horário para o servidor)  ,

portanto CUIDADO!
 
 
 

OBSERVAÇÃO:  Avise a seu cl iente sobre essa nova previsão,
pois se acessarem o MEU INSS para consultar o processo e

tiver algum ato a ser cumprido,  será considerado notif icado e
o prazo começará a f luir ,  sendo assim, é aconselhável  que se

faça um termo de responsabil idade para assinatura do cl iente,
evitando uma responsabil ização futura para nós advogados.

 
 
 

Outra  dica prática é o Artigo 549 da IN 128/22 c/c  artigo 20,  I
da Portaria 993/22,  onde estabelece que ao informar e-mail

ou a ciência que acompanhará o processo administrativo
eletronicamente,  será considerada PRESUMIDA A NOTIFICAÇÃO
depois de 5 dias do envio do e-mail .  Após o quinquídio f luirá o

prazo de 30 dias para recurso ou cumprimento de exigência,
PORÉM, não deixe para últ ima hora.  

Fica aFica aFica a 19
Sr.  advogado (a)  CUIDADO com a
notif icação válida no processo

administrativo -  HOUVE MUDANÇA

Você sabia disso??Você sabia disso??

Número 2 

https://portalin.inss.gov.br/in
https://portalin.inss.gov.br/portaria993
https://portalin.inss.gov.br/in
https://portalin.inss.gov.br/portaria993
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Fica aFica aFica a Dica para adicionar novo advogado no
processo administrativo -  Ferramenta

equiparada ao substabelecimento.
Podendo ser feito pelo MEU INSS ou

INSS DIGITAL

Veja no sistemaVeja no sistema

1-  Entrar no INSS DIGITAL:  novorequerimento. inss.gov.br ,  ir  em atendimento a
distância ou pesquisar pelo nome ou CPF do segurado.

ATENÇÃO SÓ PODERÁ SER REALIZADO SE O PROCEDIMENTO ESTIVER EM ANÁLISE.

2-  Cl icar no processo que precisa incluir  o advogado ou excluí- lo -  ir  em ações
- Detalhar requerimento

Número 3 

https://novorequerimento.inss.gov.br/


continuação Número 3 

3- Ir  em Procuradores- Aparecerá o advogado cadastrado- depois é só cl icar
em incluir  ou excluir  novo procurador

4- Dentro do item procuradores você poderá incluir  outro advogado para
autuar conjuntamente ou excluir  para se habil itar (orientamos a sempre

peticionar informando)

Para excluir

21Fica aFica aFica a



continuação Número 3 

5- Ao cl icar para incluir  novo procurador,  aparecerá essa tela para informar os
dados do advogado que deseja inserir  -  depois só confirmar

Esse procedimento ajuda a não haver bloqueio da senha do advogado
principal ,  caso no seu escritório exista mais de um advogado acessando o

processo na mesma senha.
 

Esse procedimento pode ser feito tanto no MEU INSS do cl iente (com login e
senha do segurado) ou INSS DIGITAL do advogado (GERID e SAG),  acessos:  

novorequerimento. inss.gov.br
requerimento. inss.gov.br

 
Contudo,  tenha responsabil idade e ética ao excluir  advogado do sistema, peça
ao cl iente a revogação dos poderes ou a renúncia do advogado para juntar ao

procedimento administrativo.
 

22Fica aFica aFica a



Prova de vida para o segurado
O que orientar o cl iente??

PORTARIA PRES/INSS Nº  1 .408,  DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022,
discipl ina os procedimentos referentes à comprovação de vida
anual dos benefic iários do INSS.   Tal  portaria presenta algumas
situações que passarão a ser consideras vál idas como prova de
vida.  Quais sejam:

Art .  2º  Serão considerados vál idos como prova de vida real izada,
dentre outros,  os seguintes atos,  meios,  informações ou base de
dados:

I  -  acesso ao apl icativo Meu INSS com o selo ouro ou outros
apl icativos e sistemas dos órgãos e entidades públ icas que
possuam certif icação e controle de acesso,  no Brasi l  ou no
exterior ;
I I  -  real ização de empréstimo consignado,  efetuado por
reconhecimento biométrico;
I I I  -  atendimento:
a)  presencial  nas Agências do INSS ou por reconhecimento
biométrico nas entidades ou instituições parceiras;
b)  de períc ia médica,  por telemedicina ou presencial ;  e
c)  no sistema público de saúde ou na rede conveniada;
IV -  vacinação;
V -  cadastro ou recadastramento nos órgãos de trânsito ou
segurança públ ica;
VI  -  atual izações no CADÚNICO,  somente quando for efetuada pelo
responsável  pelo Grupo;
VI I  -  votação nas eleições;
VI I I  -  emissão/renovação de:
a)  Passaporte;
b)  Carteira de Motorista;
c)  Carteira de Trabalho;
d) Al istamento Mil itar ;
e)  Carteira de Identidade;  ou
f)  outros documentos ofic iais que necessitem da presença f ís ica
do usuário ou reconhecimento biométrico;
IX -  recebimento do pagamento de benefíc io com reconhecimento
biométrico;  e
X -  declaração de Imposto de Renda,  como titular ou dependente.

Fica aFica aFica a 23

Número 4

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.408-de-2-de-fevereiro-de-2022-377913716


OAB/RJ Leopoldina

Canal da OAB/RJ - Leopoldina

https://oableopoldina.org.br/home/index.php

OAB/RJ Leopoldina

leopoldina@oabrj.org.br

O Presidente da 58ª Subseção OAB/RJ - Leopoldina, Drº
Alexandre Aguilar, e a Comissão de Direito Previdenciário

representada pela sua presidente, Dra Priscila Damasceno,
agradece a todos! - 

Fiquem atentos nas próximas edições do nosso Previ News
Leopoldina.  

 
Nos sigam nas redes sociais para mais novidades!!! Só clicar no

link e já lhes direcionamos!! Sejam bem vindos!!
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https://instagram.com/oabrjleopoldina?utm_medium=copy_link
https://www.youtube.com/c/OABRJLeopoldina
https://oableopoldina.org.br/home/index.php
https://www.facebook.com/oab58subsecaoleopoldina
https://www.google.com.br/maps/place/OAB+-+RJ+58%C2%B0Subse%C3%A7%C3%A3o+-+Leopoldina/@-22.8446341,-43.2720591,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x997bec35e2bd11:0xb8db35cd5ba023ed!8m2!3d-22.8446253!4d-43.2678146
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